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12. FERES Osrraia NADER - Deputado Federal 

CPF 083.774.487-34. 

13. FLAVIO Augusto Coelho DERZI - Deputado Federal 
CPF 296.518.087-72. 

14. Francisco PINHEIRO LANDIM - Deputado Federal 

CPF 058.152.663-53 

15. GASTONE RIGHI Cuoghi - Deputado Federal 

CPF 068.878.138

16. GEDDEL VIEIRA Lima - Deputado Federal 

CPF 220.627.341-15. 

17. GENEBALDO de Souza CORREIA - Deputado 
Federal- CPF 011.730.735-15. 

18. HENRIQUE Eduardo Ferreira HARGREA VES 
Ministro Chefe dà Casa Civil e funcionário da Câmara 
dos Deputados - CPF 003.241.241-04. 

19. HUMBERTO Coutinho de LUCENA - Senador 
CPF 000.148.501-68. 

20. IBSEN Valls PINHEIRO - Deputado Federal e ex
Presidente da Câmara dos Deputados 

CPF 006.031.710-87. 

21. JESUS Elias TAJRA - Deputado Federal 

CPF 002.063.423-49. 
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Relatório sobre o Deputado 

ANÍBAL TEIXEIRA DE SOUZA 


CPF: 001.441.696-49 


I - INTRODUÇÃO 


o sr. Deputado Aníbal Teixeira de Souza foi investigado. por 
ter sido citado nas denúncias formuladas por José Carlos Alves dos Santos. 
no que se refere ao desvio, dos recursos públicos, através do Orçamento 
Geral da União. 

Procedeu-se a ÚlIla análise t~~ica, baseada nas declarações de 
renda dos anos-base de 1988 a 1992, nas certidões emitidas pelos cartórios, 
nas denúncias encaminhadas a esta Casa e em outros documentos 
pertinentes ao assunto, embora de origens diversas. 

11 - BENS NÃO DECLARADOS OU CUJAS 
DECLARAÇÕES FORAM SUBMETIDAS A 
AVERIGUAÇÕES: 

I 

Constatamos, com base em Certidão apresentada pelo Registro 
de Imóveis - 40. Oficio de Belo Horizonte-MG, (fs.342), que não foi 
declarada a propriedade de parte do 8° andar do Ed. Sulacap, situado na Av. 
Afonso Pena nO 981 - Belo Horizonte. adquirido em 17.07.73 e vendido em 
17.12.91. 

Com relação aos esclarecimentos prestados pelo sr. Deputado 
em 17.01.94, o mesmo alega que já havia alienado tal bem no ano de 1983, 
apesar da não juntada de documentos comprobatórios. /' 

Ficou apurada também a omissão na declaração de bens de uma 
embarcação de nome ''Telecall (f. 220). 

Após análise da evolução patrimonial relativa à declaração do 
Imposto de Renda do ano-base de 1991, constatou-se um acréscimo 
patrimonial a descoberto equivalente em 31.12.91 a US$ 5.336,33 (cinco 
mil trezentos e trinta e seis dólares e trinta e três centavos). Os dispêndios 
do sr. Deputado foram superiores. nesse valor, aos seus rendimentos em 
1991. 

Nos esclarecimentos apresentados pelo sr. Deputado em· 
17.01.94, não ficou comprovada a origem de rendimentos suficientes para 
cobrir tal acréscimo. Ou seja, os pagamentos de despesas da empresa Novo 
Reno Agrimisa. depois ressarcidas, além de terem sido feitos em 1992 - e 
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não no ano em tela -, também não provocariam alteraç;ões na variação 
patrimonial anual. em virtude de seu ressarcimento dentro ~o próprio ano. 

Por outro lado. os recursos decorrentes cL e alienações de 
imóveis da esposa já estão computados na declaração da mesma onde 
cobrem sua própria variação patrimonial. restando apenas; urna parcela de 
recursos. no valor de Cr$ 3.417.088,00. já considerad.a na Análise da 
Evolução Patrimonial do sr. Deputado. 

De posse da movimentação bancária do sr. D~putado pudemos 
verificar que: 

• 	 no período compreendido entre agosto e <:Jutubro de 1990. 
nada justifica a movimentação bancária de US$ 
471.206.00 (quatrocentos e setenta e um mil e duzentos e 
seis dólares); 

• 	 não foi esclarecido no depoimento um çrédito bancário 
em 02.01.91 no valor de USS 49.252.00 (quarenta e nove 
mil e duzentos e cinqüenta e dois dólares). por não ter 
sido constatada nenhuma operação nessa. data; e 

• 	 em 26.12.90 foi vendido um apartamento situado na 
Praça da Liberdade. em Belo Horizonte, por US$ 
132.233,00 (centro e trinta e dois mil e dUzentos e trinta e 
três dólares), porém, segundo relatório elaborado pela 
Subcomissão de Bancos, no mês de dezembro de 1990 
foram creditados na conta do sr. Deputado apenas US$ 
14.360.00 (quatorze mil, trezentos e seSSenta dólares). 

De acordo com o anexo de atividade rural da declaração do 
ano-base de 1990, o sr. Deputado teve uma receita eqUivalente a US$ 
939.869.00 (novecentos e trinta e nove mil e oitocentos e sessenta e nove 
dólares) e despesas de custeio equivalentes a US$ 679.455~oo (seiscentos e 
setenta e nove mil e quatrocentos e cinqüenta e cinco mil dólares), sem 
contudo haver apurado o resultado tributável e o respectivo imposto. Estes 
valores foram apurados tomando-se, como base para conversão, o valor do 
dólar médio do ano de 1990. haja vista não estarern discriminadas 
mensalmente as receitas da atividade rural. 

O sr. Deputado apresentou justificativa na data de ·17.01.94. 
onde não comprovou a receita da atividade rural do ano base de 1990, acima 
citada, mas sim do ano de 1989. Caso inexista tal comproVação. resultará 
nesse ano de 1990. também, um excesso de créditos bancários sobre 
rendimentos declarados, como citado a seguir. 
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III - CONFRONTO ENTRE OS GANHOS E 
RENDIMENTOS iDECLARADOS E A 
MOVIMENTAÇÃO DE CRÉDITOS BANCÁRIOS 
APURADOS ' 

Pela análise das contas do parlamentar. ficou evidenciado que. 
nos anos de 1991 e 1992 a sua movimentação bancária foi incompatível com 
os seus rendimentos e ganhos declarados à Receita Federal. 

Pela declaração de rendimentos rio ano de 1991, o montante 
possível que o parlamentar poderia depositar em suas contas bancárias seria 
em tomo de sessenta e cinco mil dólares. ao passo que o volume de 
depósitos aproximou-se de duzentos e cinqüenta mil dólares: um excesso de 
282,10% (duzentos e oitenta e dois vírgula dez por cento) do segundo sobre 
o pnmerro. 

Com relação ao ano seguinte. constata-se também que o 
volume de seus depósitos excedeu o montante de seus rendimentos e ganhos 
em 261.14% (duzentos e sessenta de um vírgula quatorze por cento). 

É de ressaltar ~ue os dados acima descritos estão detalhados no 
quadro "Comparativo dos Rendimentos e Ganhos X Créditos Bancários" em 
anexo. Neste quadro não estão incluídas as transferências entre as contas 
bancárias do próprio parlamentar no período investigado. 

Deve-se observar. para o ano base de 1990. o descrito no 
último parágrafo do item anterior ("rI"), ou seja, sem a comprovação, pelo 
sr. Deputado, da receita da atividade rural desse ano, resultará num excesso 
de depósitos bancários sobre rendimentos declarados. 

, 

IV-DENÚNCIAS E FATOS APURADOS 

Constam contra o nome do sr. Deputado duas cartas precatórias 
cíveis, requeridas pelo Banco Nacional S.A. (f. 197). 

V - CONCLUSÃO 

Diante do exposto. conclui-se que o sr. Deputado Aníbal 
Teixeira de Souza omitiu infonnações à Receita Federal, nos anos 
investigados. apresentando uma evolução patrimonial não compatível com 
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as declarações de renda e bens anuais. Além disso. infonnações prestadas 
pelo sr. Deputado sobre alienações de bens não encontram confmnação na 
análise dos extratos bancários. E ainda a movimentação bancária levada a 
efeito pelo Deputado excede muito os valores decorrentes de sua folha de 
rendimentos como parlamentar, acrescida de outros recursos. 

Os fatos acima relatados recomendam o envio de toda a 
documentação relativa à evolução da vida patrimonial e fiscal do 
parlamentar à Secretaria da Receita Federal e ao Ministério Público Federal. 
para as providências de estilo. 

Ademais, a natureza do apurado recomenda o envio de toda a 
documentação pertinente ao investigado à Mesa da Câmara dos Deputados 
para que adote as providências cabíveis à preservação do decoro 
parlamentar. 
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Relatório sobre o Deputado 

CARLOS EDUARDO BENETIDES NETO 

CPF: 151.890.741-53 

I - INTRODUÇÃO 

o Deputado Carlos Eduardo Benevides Neto foi objeto de 
investigação por ter sido citado por José Carlos Alves dos Santos. 
Posterionnente, verificou-se que seu nome constava de documento 
apreendido na residência do ex-funcionário do Senado, no qual o deputado 
solicitava ao então Diretor do Departamento de Orçamentos da União o 
descontingenciamento de dotações orçamentárias referentes a projetos de 
interesse seu e de seu pai, o Senador Mauro Benevides. Chegou. ainda, a 
esta CPMI, documento de solicitação ao então Ministro da Ação Social. 
Deputado Ricardo Fiúza. com vistas à liberação de recursos para 54 
(cinqüenta e quatro) entidades de interesse do Deputado Carlos Benevides. 

A partir das denúncias, esta Subcomissão procedeu a uma 
coleta de documentos referentes à composição e evolução patrimonial do 
Deputado, nos últimos cinco anos, a partir de suas Declarações para 
Imposto de Renda e de Registros em cartórios das cidades de Brasília e 
Fortaleza, nas quais o mesmo tem mantido residência. 

As fontes de infonnação utilizadas para esse levantamento 
foram: Declarações de Renda e de Bens de 1989 (ano-base 1988) a 1993 
(ano-base 1992), relatórios de emendas ao Orçamento, extratos bancários 
do Banco do Brasil, Banco Bradesco S/A, Banco Itaú S/A. Banco 
Bandeirantes S/ A e Certidões apresentadas por cartórios de Brasília e de 
Fortaleza. 

11 - BENS NÃO DECLARADOS OU CUJAS 
DECLARAÇÕES FORAM OBJETO DE 
AVERIGUAÇÕES 

De acordo com o relatório do Sistema da Receita Federal 
SIGA - foram omitidas as seguintes alterações patrimoniais em suas 
declarações de Imposto de Renda: 

• 	 em 1989: aquisição de um Opala Comodoro 1986 e de 
um Ford Jeep 1963, ambos em 01.01.89, e alienação de 
um Opala Comodoro, em 01.11.89. 

• 	 em 1990: aquisição de uma motocicleta Yamaha RD 135. 
em 01.02.90, e aquisição de um jet-ski Kawasaki, no 
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valor de Cr$ 1.926.668.00 (um milhão. nOVecentos e 
vinte e seis mil. seiscentos e sessenta e oito cruzeiros 
mais de mil dólares). em dezembro (não foi apresentada 
a parcela do custo de aquisição referente ao imposto de 
importação. no valor de Cr$ 1.034.273.00 - wn milhão. 
trinta e quatro mil. duzentos e setenta e três cruzeiros). 

Foram. igualmente. objeto de averiguação e exame: 

1. 	 a aquisição de um imóvel à Av. Presidente Kennedy (ou 
Beira Mar), nO 3100, apto. 1300, Fortaleza, em 09.05.90. 
ao preço, de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros 
- mais de 35 mil dólares); 

2. 	 a aquisição de 1/6 (um sexto) do imóvel situado à SHIS 
QI 15, conj. 17, casa 8 (também referenciado por QI 1/10 
lote 8), em conjunto com os cinco innãos e com o pai; e 

3. 	 a aquisição de sete salas (nO 901 a 907) e quatro vagas na 
garagem no Centro Empresarial Bernardino Macêdo, à 
Av. Santos Dumont, 304, Fortaleza (CE). 

111 - CONFRONTO ENTRE OS GANHOS E 
RENDIMENTOS DECLARADOS E A 
MOVIMENTAÇÃO DE CRÉDITOS BANCÁRIOS 
APURADOS: 

o quadro Comparativo de Rendimentos e Ganhos x Créditos 
Bancários apontam para uma significativa evolução, entre 1989 e 1992, do 
excedente entre os depósitos bancários apurados e o volume de recursos 
auferidos declarados, recebidos a título de remuneração. Assim, em 1989, o 
Deputado Carlos Eduardo Benevides Neto recebeu da Câmara dos 
Deputados, a título de remuneração pelo salário de parlamentar, e da Caixa 
de Pecúlio da Assembléia Legislativa do Ceará, por ter contribuído durante 
oito anos, o equivalentes a US$ 98.131,00 (noventa e oito mil, cento e trinta 
e um dólares), enquanto seus créditos bancários atingiram US$ 202.952,00 
(duzentos e dois mil, novecentos e cinqüenta e dois dólares). Em 1990, a 
remuneração atingiu a US$ 123.914,00 (cento e vinte e três mil, novecentos 
e quatorze dólares) para uma movimentação bancária de US$ 219.602,00 
(duzentos e dezenove mil, seiscentos e dois dólares); em 1991, US$ 
77.810,00 (setenta e sete mil, oitocentos e dez dólares) de remuneração, 
para movimentação bancária de US$ 199.860,00 (cento e noventa e nove 
mil, oitocentos e sessenta dólares); em 1992, US$ 75.226,00 (setenta e 
cinco mil, duzentos e vinte e seis dólares), para movimentação de US$ 
165.147,00 (cento e sessenta e cinco mil, cento e quarenta e sete dólares); e 
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em 1993, ÜS$ 55.278,00 (cinqüenta e cinco mil. duzentos e setenta e oito 
dólares), para movimentação de US$ 62.927.00 (sessenta e dois mil. 
novecentos e vinte e sete dólares). No totaL de 1989 a 1993. o Deputado 
Carlos Eduardo Benevides Neto recebeu. a título de remuneração 
parlamentar. o equivalente a US$ 430.359.00 (quatrocentos e trinta mil. 
trezentos e cinqüenta e nove dólares), enquanto sua movimentação bancária 
atingiu a cifra de US$ 850.488.00 (oitocentos e cinqüenta mil, quatrocentos 
e oitenta e oito dólares). 

Os depósitos bancários, que em 1989 corresponderam a 98.39 
% (noventa e oito vírgula trinta e nove por cento) do total de rendimentos 
declarados (e estes são os rendimentos brutos), ultrapassaram os valores de 
recebimentos declarados em 26,93 % (vinte e seis vírgula noventa e tIes por 
cento), 71,44% (setenta e um vírgula quarenta e quatro por cento) e 41,82% 
(quarenta e um vírgula oitenta e dois por cento), respectivamente, nos anos 
de 1990, 1991 e 1992. O excedente liqüido dos créditos bancários sobre os 
declarados, adquiridos no período de 1990 a 1992, alcança o valor de US$ 
1.75.271 (cento e setenta e cinco mil, duzentos.e setenta e um dólares), o que 
não contempla, à primeira vista, qualquer justificação plausíveL uma vez 
que, ainda que possa ser lícito, traz evidentes contornos de obtenção de 
créditos não declarados ao Fisco Federal. 

A ausência nas Declarações de Imposto de Renda de outras 
fontes de recursos traz indícios de possibilidade de origem espúria do 
excedente acima referido. Em seu depoimento à CPMI, prestado no dia 

c·· 04.11.93, o Deputado Carlos Eduardo Benevides Neto explica que sua 
movimentação bancária foi aumentada, no período, porque a ela foi 
acrescentado o salário de sua esposa. Essa explicação só será plausível se o 
salário dela tiver sido equivalente ao que o Deputado recebeu a título de 
remuneracão e da Caixa de Pecúlio da Assembléia Legislativa do Ceará. 
pois a diferença entre seus rendimentos (US$ 430.000,00 - quatrocentos mil 
dólares) e sua movimentação bancária (US$ 850.000,00 - oitocentos e 
cinqüenta mil dólares) é de US$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil 
dólares). 

IV - DENÚNCIAS E FATOS APURADOS 

Esta Subcomissão da CPMI não tem como objeto o exame do 
propno conteúdo das denúncias que pesam sobre os parlamentares (de 
manipulação do orçamento, do atendimento aos interesses de empresas ou 
de obtenção de subvenções para entidades com fins de desvio), mas sim, a 
verificação do comportamento do patrimônio do parlamentar, à luz de sua 
renda conhecida e declarada. A partir desse levantamento patrimonial, e à 
luz da comprovação real do envolvimento de um parlamentar nos 
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"esquemas11 denunciados. freqüentemente toma-se possível. a nível de 
inquérito, verificar a ocorrência ou não de enriquecimento ilícito. 

Sob esse prisma. verificaram-se irregularidades menos 
relevantes, que inclusive nem foram objeto de questionamento na oÍúva do 
parlamentar. referentes às aquisições realizadas em 1989 e 1990. referidas 
no item II acima. Sobre esses bens. faz-se necessário ampliar a investigação. 
uma vez que, se comprovadas as operações, fica tipificada a sonegação de 
infonnação ao fisco. 

São. porém. relevantes as observações abaixo referentes aos 
seguintes imóveis: 

1. Participação de 116 da casa 08 à SHIS QI 15, conjunto 17, adquirida 
em julho de 1992: 

a) 	 O Parlamentar declara ter recebido do Pai o montante de 
33.819,96 UFIR (fato inclusive narrado igualmente na 
declaração do genitor), para aquisição do imóvel. 

b) 	O imóvel custou Cr$ 847.000.000,00 (oitocentos e 
quarenta e sete milhões de cruzeiros) em julho de 1992 
(equivalentes a 402.512,97 lJFIR) , dos qU31S 
correspondia ao parlamentar o valor de Cr$ 
141.166.666,67 (cento e quarenta e um milhões, cento e 
sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis cruzeiros 
e sessenta e sete centavos, equivalente a 67.085,5 UFIR) . 

. ~ " 

c) O Deputado declara o incremento patrimonial em valor de 
apenas 47.522,19 UFIR, fato que configura inequívoca 
subavaliação de patrimômio, o que contribui para tomar o 
incremento patrim0!Úal compatível com o montante de 
renda àec1arada. E importante observar que não há 
nenhum valor no campo ''Dívidas e ônus Reais" da 
Declaração de Renda. o que significa que a diferença de 
19.563,31 UFIR, foi omitida da variação patrimonial. 

d) O registro em cartório somente foi feito em 17.08.93, 
portanto 13 meses após, peio valor de aquisição 
declarado, que é o custo nominal da compra (Cr$ 
847.000.000,00 - oitocentos e quarenta e sete milhões de 
cruzeiros). Faz-se necessário, ainda, o exame da licitude 
do cálculo do imposto sobre a transmissão intervivos dos 
bens imóveis. de interesse do Governo do Distrito 
Federal, urna vez que a operação somente foi fonnalizada 
após treze meses, porém pelo valor nominal, não 
corrigido. 
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e) 	 É por fim digno de registro que. exatamente nos meses de 
maio a julho de 1992. houve os maiores créditos 
bancários dos últimos 30 meses. e que o mesmo período 
coincidiu com parte das ordens bancárias do Ministério 
da Ação Social às entidades e prefeituras para as quais o 
mesmo Parlamentar e seu genitor solicitaram liberação. 

2. 	 Apartamento nO 1300 à Av. Preso Kennedy, 3100, adquirido em 
09.05.90: 

a) O apartamento foi adquirido 55 dias após o bloqueio dos 
saldos bancários. 

b) 	No mês de abril de 1990, o parlamentar teve o segundo 
maior volume mensal de depósitos dos últimos cinco anos 
(o maior se deu em agosto de 1989. penodo da campanha 
eleitoral para a Presidência da República); recebeu. em 
abril. o montante de créditos bancários equivalente a US$ 
33.753.00 (trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e três 
dólares). quando sua remuneração bruta da Câmara dos 
Deputados foi de US$ 12.772, (doze mil. setecentos e 
setenta e dois dólares) no mês. E. portanto. inadmissível o 
argumento de que a origem seria a Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, uma vez que a remuneração oriunda 
da mesma (de Cr$ 311.289,00 no ano - trezentos e onze 
mil, duzentos e oitenta e nove cruzeiros) corresponde a 
1/5 da Remuneração anual da Câmara Federal, e, ainda 
que toda ela fosse recebida em abril, alcançaria um 
montante de US$ 6.502,80 (seis mil, quinhentos e dois 
dólares e oitenta centavos de dólar). A sorna da 
remuneração bruta de Deputado Federal em abril com a 
remuneração bruta de Deputado Estadual, no ano, 
totalizaria US$ 19.274,80 (dezenove mil, duzentos e 
setenta e quatro dólares e oitenta centavos de dólar). 
portanto, 57,11 % (cinqüenta e sete vírgula onze por 
cento) do montante de créditos recebidos. Se se 
comparasse a remuneração da Assembléia apenas no mês, 
e se trabalhasse com os valores líquidos, o percentual 
seria consideravelmente inferior, elevando, portanto, o 
volume de créditos bancários não justificados em abril de 
1990. 

c) Em seu depoimento 	à CPMI, quando questionado sobre 
tal aquisição, o Deputado se limitou a dizer: 
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" ... trata-se de uma operação totalmente 
lastreada. ° levantamento que a Receita Federal 
fez em receitas e dispêndios. no ano de 1990. foi 
totalmente considerado aprovado. Deputado Zaire 
Rezende, pedi a amigos. que não quero revelar o 
nome, para fazerem uma auditoria. membros da 
UNAFISCO (União dos Auditores Fiscais da 
Receita Federal), isto é. um exame pente fIno nas 
minhas declarações de imposto de renda. E nada 
foi constatado.· Toda a minha declaração está 
1astreada, o apartamento foi uma operação nonnal 
e não tenho nada a temer nem desta Comissão, 
nem da Receita Federal. com referência à 
aquisição deste imóvel". 

Portanto, não apresentou qualquer prova de 
regularidade na obtenção dos recursos, cuidando apenas 
de afmnar que a operação foi examinada e considerada 
lastreada pela Receita Federal e por membros da 
UNAFISCO, sem, contudo comprovar, com documentos, . 
a possível regularidade. Documentos há sim (ver anexo 
único) que pesam contra as afmnaçóes do parlamentar. 

3. 	 Sete salas e quatro vagas na garagem do Centro Empresarial 
Bernardino Macedo, em Fortaleza (CE), adquiridas em setembro de 
1993: 

a) Três das salas e uma das vagas na garagem foram 
adquiridas ao preço unitário de CR$ 1.242.659,77 (um 
milhão, duzentos e quarenta e dois mil. seiscentos e 
cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e sete centavos), 
correspondentes a US$ 11.571,47 (onze mil. quinhentos e 
setenta e um dólares e quarenta e sete centavos de dólar); 
as demais quatro salas e três vagas, a CR$ 300.000,00 
(trezentos mil cruzeiros). 

b) 	É natural, no mercado imobiliário. que o preço de uma 
vaga em garagem de prédio comercial varie entre 15 e 40 
por cento do preço de uma sala, tendo em vista que a 
vaga tem reduzidos custos de acabamento e sua área é de 
quase um terço da da sala. 

c) A aquisição de sala comercial por CR$ 300.000,00 
(trezentos mil cruzeiros), ou seja, 24,14% (vinte e quatro 
vírgula quatorze por cento) do preço de cada vaga na 
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garagem. sugere a existência de irregularidades na 
avaliação dos imóveis em pauta. 

v - CONCLUSÃO 

De acordo com os documentos obtidos e o conteúdo do 
depoimento. no que se refere ao objeto de investigação desta Subcomissão. 
conclui-se que: 

1. As provas de irregularidade na obtenção de recursos para 
aquisição do Apto. 1300 à Av. Preso Kennedy 3100, em Fortaleza. são 
suficientes para demonstrar que o Parlamentar recebeu. entre 16.03.90 e 
09.05.90, recursos financeiros não-declarados à Receita Federal, em volume 
consideravelmente superior a seus rendimentos declarados, em montante 
suficiente para, somado à seus vencimentos, fazer face à cobertura do custo 
de aquisição do apartamento. . 

2. As provas relativas ao provável subfaturamento na aquisição 
das salas e vagas na garagem no Centro Empresarial Bernardino Macêdo 
não são, por si só, suficientes para determinar a ocorrência de qualquer 
ilicitude. Carece, portanto, de investigação adicional. 

3. As provas da aquisição da parcela do Imóvel no Lago Sul, 
em Brasília, confrontadas com o conteúdo da declaração de renda de 1992 
(ano-base) e com o espelho da movimentação bancária aqui anexado, são 
suficientes para demonstrar que, tendo havido pagamento integral do imóvel 
(a partir da inexistência de dívida na Declaração), e não sendo declarado o 
respectivo desembolso total, ocorreram pagamentos não-declarados. 
Portanto, pode ter havido a obtenção de créditos bancários não-declarados. 
O conteúdo do quadro anexo corrobora com tal afirmação e demostra que, 
em 1992, o montante dos créditos nas contas bancárias superou em US$ 
48.700,00 (quarenta e oito mil e setecentos dólares) a renda declarada. 

A referida operação coincide com o trimestre em que se 
verifica o segundo maior maior volume de depósitos de origem extra 
Câmara dos Deputados (o movimento bancário entre abril e junho de 1992 
supera em US$ 48.562,00 - quarenta e oito mil, quinhentos e sessenta e dois 
dólares - a remuneração bruta de Deputado Federal). Em resumo, houve a 
obtenção de recursos não-declarados e pagamento integral do imóvel, 
indicando enriquecimento não-declarado para efeito de imposto de renda. 

Neste ponto, faz-se mister mencionar que o parlamentar é tnll 

dos únícos o qual há provas de participação em quase todas as etapas do 
I 'esquema de subvenções": 

a) 	É autor de algumas emendas ao Orçamento, como por 
exemplo, para a Prefeitura Mwúcipal de Acaraú; 
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b) Segundo a defesa escrita do Dep. Ricardo Fiúza. o 
Deputado Carlos Eduardo Benevides Neto é autor do 
pedido de inclusão de emenda para a Prefeitura de 
Acaraú; 

c) 	 Entre os documentos apreendidos pela CPMI encontra-se 
um pedido do Deputado ao Sr. José Carlos Alves dos 
Santos, então Diretor do Departamento de Orçamentos 
da União. 

d) 	 A CPMI encontrou.. também. solicitação ao então 
Ministro da Ação Social. em 1992. de liberação de 
recursos fmanceiros para 54 entidades, entre as quais a 
mencionada Prefeitura; 

e) 	 Os recursos foram liberados para a Prefeitura, em conta 
mantida na Agência Aldeota. em Fortaleza. e foram 
sacados pelo Prefeito, aliado político do Deputado. 
confonne declaração deste último; 

f) 	 A CPMI solicitou auditoria do TCU na Prefeitura; como 
conclusão, constatou-se que parte significativa do 
dinheiro foi desviada e a despesa foi documentalmente 
comprovada com Notas Fiscais inidôneas. 

g) Parte desses créditos à Prefeitura de Acaraú ocorreram no 
período em que se verificaram significativos depósitos 
em dinheiro na conta do Deputado; não se pode inferir 
que os recursos desviados foram creditados para o 
Parlamentar; porém, não tendo chegado a esta 
Subcomissão a origem desses depósitos. conclui-se como 
necessária a continuidade da investigação. tanto da 
origem dos recursos depositados em dinheiro na conta do 
Deputado. quanto do destino real dos recursos da 
Prefeitura de Acaraú, sem prejuízo das conclusões 
aludidas acima. 

Face a todo o exposto. recomenda-se: 

1. 	 o envio de toda a documentação relativa à evolução da 
vida fiscal e patrimonial do Deputado. bem como a 
solicitação de maiores investigações. à Secretaria da 
Receita Federal e ao Ministério Público Federal. para as 
providências de estilo. no âmbito das respectivas 
competências legais; 
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2. à vista da natureza das irregularidades constatadas. dar 
ciência dos fatos à Mesa da Câmara dos Deputados. a fim de que adote as 
providências regimentais cabíveis à preservação do decoro parlamentar. 
embora a decisão a este respeito dependa dos subsídios de outras 
subcomissões. 
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Relatório sobre o ex-Deputado 

FÉRES OSRRAIA NADER 


CPF: 083.774.487-34 


I - INTRODUÇÃO 


Este ex~parlamentar foi objeto de investigação por ter sido 
elencado nas denúncias fonnuladas pelo sr. José Carlos Alves dos Santos. 
que. às f. 33 de seu depoimento. foi inquirido pelo Senador Suplicy se podia 
"relacionar quem esteja ligado a estas entidades ou a outras que receberam 
recursos orçamentários e mantinham acordos para pagamentos de propinas 
sobre liberações efetuadas?" E respondeu: "Com certeza, as do Deputado 
Fábio Raunheitti e as do Deputado Féres Nader. No início. pelo menos. 
Depois as outras não sei quem são os donos, realmente não sei". 

O período analisado centrou-se, fundamentalmente, nos anos de 
1988 a 1992. Os documentos utilizados neste relatório foram seus 
rendimentos e bens relacionados nas Declarações de Rendimentos anuais, 
em certidões de registros de imóveis, extratos de suas contas correntes 
bancárias e de aplicações fmanceiras, e outros. 

11 - BENS NÃO DECLARADOS ,OU CUJAS 
DECLARAÇÕES FORAM OBJETO DE 
AVERIGUAÇÃO 

1. Omitiu, nas declarações pertinentes aos anos-base de 
1988/1992: 

1.1. Os rendimentos e percentuais, no capital social das 
seguintes empresas, em nome da sua esposa, s~ Eny Theodoro Nader (que 
não apresenta declação de rendimentos em separado): 

• 999.990 cotas - Solo Sul - Sociedade Loteamento Sul 
Fluminense; 

• 150.000' cotas - Sociedade Sul Fluminense de 
Radiodifusão Ltda. 

• 326.500 cotas - Rádio Sul Fluminense Ltda; 

• 1.500 cotas - Posto Vila Nova Ltda; 

• 1.443 cotas ~ Sociedade de Televisão Sul Fluminense 
Ltda; 

• 250.000 cotas - Posto Marcílio Dias Ltda; 
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1.2. A data e o valor da aquisição de 5 alqueires de terra. no km 
103/104, via Dutra, que era de propriedade do sr. Jacy Theodoro: 

1.3. A apresentação do demonstrativo de ganho de capital 
correspondente aos cruzados bloqueados. equivalente a USS 415.692.00. 
conforme Declaração de Rendimentos pertinente ao ano-base de 1990. cujo 
valor não foi declarado no ano-base de 1989. Inquirido sobre este fato não 
foi convincente quando disse que "recolheu os impostos devidos"; 

1.4. As cotas da "Sociedade Barramansense de Radiodifusão 
Ltda." sob a alegação de se tratar de uma pequena e deficitária emissora de 
Rádio FM. em nome da esposa sr Eny Theodoro Nader e Luiz Otávio da 
Costa, com 50% de participação. concomitantemente; 

2. Alienou 50 alqueires de terra no município de Araperi. 
Fazenda Vista Alegre, em condomínio com o sr. Jacy Teodoro. para este 
mesmo senhor, pelo valor simbólico de NCr$ 1.500.00, conforme se 
depreende nos elementos constantes na Declaração de Renda. ano-base de 
1988. 

Inquirido, em depoimento prestado em 23.11.93, à Comissão 
Parlamentar de Inquérito, sobre esta operação de venda, confuma. nos 
termos constantes às f. 51 das notas taquigráficas do Senado Federal, que 
efetuou a venda daquele terreno ao sr. Jacy e que este revendeu o mesmo. 
após 8 (oito) anos, ao Instituto Assistencial Antonio Belino Rodrigues Leite. 

Sobre este assunto. tanto no concernente à venda do terreno 
como no tocante à entidade que, por último, o adquiriu, podemos ponderar o 
seguinte: 

a) 	 a operação nos pareceu tendenciosa, por ser realizada 
com um valor que não corresponde à realidade; 

b) 	a revenda do terreno pelo sr. Jacy à entidade supra não 
pode ter obedecido o decurso do prazo de 8 (oito) anos. 
tendo em vista que tal operação está declarada no ano
base de 1988; 

c) 	 houve omissão do parlamentar de ser partícipe também da 
compra do terreno pela entidade, da qual é o fundador. 
conforme declarado pelo sr. depoente, às f. 51. 

3. Outra hipótese analisada foi a questão da Sociedade 
Barramansense de Ensino Universitário - SOBEU, instituição beneficente e 
filantrópica, mantenedora de diversas faculdades, que tem por escopo. 
segundo a razão de sua fundação, realizada pelo sr. Parlamentar, o apoio 
educacional de nível superior a jovens carentes e recebe para este fim 
subvenções do governo federal desde 1970. 

109 
PÁGINA INCLUÍDA PELA SSCEPI EM 15.02.2012

http:23.11.93
http:1.500.00
http:415.692.00


Em 1989. caracterizou·se o recebimento de subvenções no 
montante de US$ 6.139.478.00 (seis milhões cento e trinta e nove mil 
quatrocentos e setenta e oito dólares) assim distribuídas: 

a) 	 SOBEU: US$ 1.776.000.00 (um milhão setecentos e 
setenta e seis mil dólares); 

b) 	 Fac. Enfermagem: US$ 998.000.00 (novecentos e 
noventa e oito mil dólares): 

c) 	 Fac. Comunicação Social de Barra ~1ansa: USS 
987.000.00 (novecentos e oitenta e sete mil dólares): 

d) Fac. Ciências Administrativas: US$ 820.000.00 
(oitocentos e vinte mil dólares); 

, e) Fac. Filosofia. Ciências e Letras: US$ 792.000.00 
(setecentos e noventa e dois mil dólares); 

1) 	 Fac. de Barra Mansa: US$ 766.000.00 (setecentos e 
sessenta e seis mil dólares). 

Ainda quanto à SOBEU. cabe ressaltar que o parlamentar dela 
participa não apenas como fundador e professor. mas também do ponto de 
vista patrimonial. já que a entidade funciona em imóvel de propriedade do 
parlamentar. com extensão de mais de 150.000 m2• Contudo. apesar de 
localizado em uma área de grande valorização. não há qualquer 
compensação pecuniária. Interrogado a respeito. o deputado afirmou que 
esta isenção caracterizava-se como uma "doação" à entidade: segundo seu 
depoimento. ele está habituado a ceder uso de seus imóveis sem 
compensação - acontecendo o mesmo em outros onze de seus imóveis. 

4. Na análise realizada nas Declarações de Rendimentos de 
Bens apresentadas à Receita Federal. relativas ao anos-base de 1990 e 1991. 
constatou-se haver um acréscimo de patrimônio não compatível com os 
rendimentos declarados, nos valores de Cr$ 2.542.444.61 e de Cr$ 
35.097.409,54, equivalentes a US$ 14.950.28 (quatorze mil novecentos e 
cinquenta dólares e vinte e oito centavos) e US$ 32.838.15 (trinta e dois mil 
oitocentos e trinta e oito dólares e quinze centavos) respectivamente. 

Essa situação ficaria mais agravada se fossem ainda 
computados outros gastos de manutenção do declarante e seus dependentes. 
tais como alimentação. vestuário. transporte. lazer. etc. 
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111 - CONFRONTO ENTRE OS GAl'JHOS E 
RENDIMENTOS DECLARADOS E A 
:\10VIMENTAÇÃO DE CRÉDITOS BANCÁRIOS 
APURADOS 

Confonne se constata no quadro anexo, o depoente obteve 
créditos bancários significativamente superiores aos ganhos e rendimentos 
declarados à Receita Federal em todos os anos examinados. 

IV - CONCLUSÃO 

Em face do exposto. no âmbito desta Subcomissão. concluímos 
que há evidências que o depoente incorreu em irregularidades patrimoniais e 
fiscais. 

Tendo em vista o apurado, recomenda-se o encaminhamento ao 
Ministério Público Federal e à Secretaria da Receita Federal de cópia de 
toda a documentação relativa à evolução da vida patrimonial e fiscal do sr. 
Féres Nader para que adotem as providências de estilo. nas respectivas 
áreas de competência. 

Finalmente, à vista da natureza das irregularidades constatadas. 
faz-se necessário dar ciência dos fatos à Mesa da Câmara dos Deputados. a 
fim de que adote as providências necessárias à preservação do decoro 
parlamentar. 
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Relatório sobre o Deputado 

FL..ÁVIO AUGUSTO COELHO DERZI 


CPF: 296.518.087-72 


I - INTRODUÇÃO 


Este parlamentar foi objeto de investigação por ter sido citado 
nas denúncias formuladas pelo ex-assessor José Carlos Alves dos Santos .. 

A análise foi realizada utilizando-se as declarações de renda 
dos anos-base 1988 a 1992. certidões de Cartório de Registros de Imóveis. e 
outros documentos pertinentes ao assunto. 

Cumpre ressaltar, de inicio, que o deputado assumiu. o seu 
primeiro mandato parlamentar em 1991. 

11 - BENS NÃO DECLARADOS OU CUJAS 
DECLARAÇÕES FORAM OBJETO DE 
AVERIGUAÇÕES 

Bens não relacionados: 

• 	 Fazenda Morro Alegre - 146,6 ha. em Guia Lopes de 
Laguna. MS. (Declaração do INCRA. f. 54). 

• 	 Fazenda Cachoeirinha - 352 ha. em Guia Lopes de 
Laguna. MS. (Declaração do INCRA, f. 54). 

• 	 Fazenda Guaicurus. com 2.938,7 ha, em Vila Bela. Santa 
Trindade, MS (f. 54). 

• 	 Fazenda Santa Candelária (50% do total), com 457 ha. 
em Corumbá, MS, adquirida em 12.04.83 (fs. 353 e 354), 
matrícula nO 8549. 

• 	 Fazenda Santa Maria (50% do total), com 957 ha, em 
Corumbá, na divisória internacional Brasil-Bolívia (fs. 
351 e 352), matrícula nO 8548. 

• 	 Sítio Vencedor (50% do total), com 530 ha. no Município 
de Corumbá, MS. adquirido em 01.11.82 (f5. 345 a 249), 
matrículas nOs 2134, 2026. 

• 	 Cotas da Sociedade Rádio Itaporã Ltda .• em Itaporã 
MS. e Rádio Tamengo FM Ltda.• em Corumbá - MS (fs. 
372 a 375). 
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Ademais. o parlamentar aparece como armador de duas 
embarcações de propriedade do seu irmão com os nomes de Mandioré I e 
\t1andioré lI. Estas. porém. podem ser de propriedade do deputado. haja 
vista que possui a empresa individual "F.A. Coelho Derzi" que utiliza o 
nome de fantasia IlMandioré-Transp. Fluvial de Passagens e Cargas" (fs. 449 
e 450). 

111 - CONFRONTO ENTRE OS GANHOS E 
RENDIMENTOS DECLARADOS E A 
MOVIMENTAÇÃO DE CRÉDITOS BANCÁRIOS 
APURADOS 

No ano de 1990, o sr. Flávio Derzi ainda não era Deputado 
Federal. porém. no ano de 1992. ele já exercia mandato parlamentar. 
Denota-se. neste ano, uma diferença exorbitante do valor declarado em· 
relação aos seus rendimentos, conforme tabela em anexo. 

Foi encontrado cheque depositado na conta do parlamentar no 
valor de Cr$ 21.000.000,00, equivalente a US$ 85.500,00 (oitenta e cinco 
mil e quinhentos dólares), em 04.04.91, oriundo da Spread Commodities 
Mercantil Corretora de Mercadorias Ltda., (f. 445). Não foi declarado ao 
Fisco qualquer negócio fmanceiro para justificar tal depósito. 

IV-OUTROS FATOS APURADOS 

Destacam-se, ainda, os seguintes fatos: 

a) O Deputado teve uma duplicata protestada, emitida pela Brasauto 
Brasília de Veículos Lula (f. 298). 

b) Declarou ao Banco do Brasil (f. 126) uma caminhonete cabine 
dupla Gl\1JBonanza no valor de US$ 29.019,00 (vinte e nove mil e 
dezenove dólares), a qual, entretanto, não foi relacionada na 
declaração de bens do ano-base de 1990. O mesmo ocorreu com 
tratatores de sua propriedade, sendo que declarou à Receita Federal 
2 (dois) e, ao Banco do Brasil 5 (cinco). 

c) 	 Empréstimo Pessoal: Flávio Derzi solicitou, em 23.10.90 (f. 153), 
empréstimo pessoal emergencial ao Banco do Brasil - Ag. Antônio 
Maria Coelho - no valor correspondente a US$ 608.963,00 
(seiscentos e oito mil. novecentos e sessenta e três dólares). Cabe 
ressaltar que nesta data ele já havia sido eleito Deputado Federal. e 
que seu pai é Senador. 

No estudo de operações, o gerente da agência mostra que 
por várias razões é contra-indicada a concessão do crédito. porém. 
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por 11 favorecer cliente que se destaca pela profunda penetração 
nos tecidos da sociedade ... 11. trata-se de operação de interesse da 
Administração (f. 148). Desta fonna a presidência do banco 
autorizou o empréstimo em caráter excepcional..• " (f. 147).I'••• 

com vencimento para 05.11.90. 

Como Flávio Derzi não quitara o empréstimo. solicitou a 
refonna do crédito pelo prazo de 30 dias. Apesar dos aspectos 
negativos. o gerente continuou manifestando-se favoravelmente (fs. 
144 e 145). 

Em 13.12.90. o superintentente estadual do Banco do Brasil 
autorizou a renovação do empréstimo em "caráter excepcional... ". 
com encargos de 18,6% a.m. (fs. 140 e 141), no valor de USS 
731.626.' J (setecentos e trinta e um mil. seiscentos e vinte e seis 
dólares), com vencimento em 14.01.91. 

Deixou mais uma vez de quitar a dívida, solicitando 
renovação. O gerente encaminhou parecer favorável ''haja vista 
que atualmente é Deputado Federal pelo Mato Grosso, além de 
que é grande e tradicional pecuarista••. " (f. 136). O banco, 
novamente. autorizou a composição da dívida pelo prazo de um ano 
com vencimento alterado' para 26.03.92, a fim de adequar às 
necessidades do cliente (f. 137), com garantia hipotecária para o 
imóvel matriculado sob o nO 63.069. de Rachid Saldanha Derzi (fs. 
131 a 133). 

Por continuar inadimplente, solicitou em 05.08.92 
prorrogação do vencimento do débito por mais um ano (f. 155). 

No parecer da agência. o gerente pronunciou-se 
favoravelmente ao pleito. por tratar-se de ".•• cliente de elevado 
conceito e integrante de tradicional família do Estado", muito 
embora tenha ressalvado que "... seria de se indeferir 
liminarmente a pretensão •.." (f. 158). 

Foi feita alteração na escritura pública, protelando o 
vencimento para 26.03.93 (f. 154). 

Novamente, o sr. Flávio Derzi solicitou prorrogação. em 
25.03.93 (f. 164), e o gerente opinou favoravelmente na concessão 
por mais noventa dias. à exceção da multa de 10% (f. 161), porém 
o pleito do Deputado foi indeferido pelo superintendente (f. 165). 

Em 21.09.93, o sr. Flávio Derzi oferece para liquidação do 
débito' terras rurais no Município de Barro Largo, Estado do 
Paraná, sob as matrículas nOs 2902, 2903 e 2904 (f. 168). terras 
estas não relacionadas na Declaração de Bens. 
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As f. 255 consta total da dívida não paga do empréstimo 
91/01316. que monta em USS 795.928.00(setecentos e noventa e 
cinco mil. novecentos e vinte e oito dólares) .. 

d) Financiamento Rural 

O Deputado contratou fmanciamento com Cédula Rural 
Pignoratícia nO 90/01248-8. em 28.05.90. com vencimento para 
30.04.91 (f. 119 e 120). no valor de US$ 275.411.00 (duzentos e 
setenta e cinco mil. quatrocentos e onze dólares) junto ao Banco do 
Brasil. Foi realizado termo aditivo para prorrogação do prazo em 
12.04.92 (f. 128) e 23.10.92 (f. 129). Atualmente encontra-se 
vencido o fmanciamento. totalizando a dívida USS 429.481.00 
(quatrocentos e vinte e nove mil. quatrocentos e oitenta e ill11 

dólares) f. 255. 

Consta inadimplemente. também. no empresumo nO 
90/00032-3 com o Banco do Brasil. como avalista (fs. 108 a 112). 

Há Aditivo de ratificação nO 92J000545-X em 23.10.92, 
com vencimento para 20.07.93. 

v - DENÚNCIAS E FATOS APURADOS 

Em 14.12.93. o Ministério Público Federal encaminhou ao 
Supremo Tribunal Federal denúncia com base em inquérito policial sobre 
projetos para construção de 17 armazéns graneleiros no Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

O inquérito indicia. : entre outras pessoas. o Deputado Flávio 
Derzi. que. como Secretário de Agricultura e Pecuária do Estado autorizou, 
em 21.09.87, a contratação da PNA Engenharia e Comércio Ltda., para 
executar os projetos dos armazéns, sem licitação. 

O preço básico foi superavaliado e existiram diversas 
irregularidades na licitação. Antes mesmo de o BNDES aprovar as 
pretensões de recursos, a concorrência foi aberta. 

Segundo levantamento da pericia técnica, o superfaturamento 
foi da ordem de US$ 11.336.113,00 (onze milhões, trezentos e trinta e seis 
mil e cento e treze dólares), e o valor liberado pelo BNDES foi superior ao 
valor contratado para as obras civis e liberados antes de concluídas as obras. 

Todavia, para que o Supremo Tribunal Federal dê andamento a 
este processo é necessária autorização da Câmara dos Deputados, que até a 
presente data não se manifestou. Cabe ressaltar que se não for dado 
andamento no processo até março de 1994, este prescreverá. 
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Foi também encaminhada a esta Subco~ssão informação de 
que o Promotor de Sidrolândia (MS) instaurou inquérito para apurar fraude 
licitatória de obra de discutível necessidade. com recursos de origem de 
emenda do sr. F1ávio Derzi nO P 11604.1. O preço total da obra é CSS 5 
milhões (fs. 232 e 234). Em seu depoimento perante o plenário da CP!. o 
deputado afmnou que a sua emenda. depois de cortes efetuados. previa 
recursos da ordem de USS 54.000.00 (cinqüenta e quatro mil dólares). e 
considerou "irresponsável" aquela atitude do promotor. contra o qual oficiou 
ao procurador-geral de Justiça do seu Estado. 

VI - CONCLUSÃO 

Diante do exposto. conclui-se que o parlamentar possui vários 
bens que não encontram justificativa nas suas declarações de bens e 
rendimentos anuais junto ao Fisco. 

Demais disso, a sua movimentação 'bancária, no ano de 1991. 
extrapola em muito o montante de rendimentos ganhos corno Deputado 
Federal. uma vez que inexiste outras fontes de rendas consignadas junto à 
Receita Federal. 

Pode-se ainda depreender da análise ' da documentação 
apensada. que o sr. Deputado F1ávio Derzi vem explorando o seu prestígio 
de ser parlamentar, junto às unidades bancárias para negociação de sua 
dívida pessoal. 

Diante de tais fatos. recomenda-se o envio de todo o material 
coligido à Secretaria da Receita Federal e ao Ministério Público Federal. 
para as providências pertinentes. 

Finalmente. à vista das irregularidades constatadas. faz-se 
necessário dar ciência dos fatos à Mesa da Câmara dos Deputados. a fim de 
que adote as providências regimentais necessárias à preservação do decoro 
parlamentar. 
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Relatório sobre o Senador 

José Ronaldo Aragão 

CPF: 092.409.504..00 


I - INTRODUÇÃO 


Este parlamentar foi objeto de investigação por ter sido 
mencionado nas denúncias formuladas p~lo ex-assessor José Carlos Alves 
dos Santos. 

o período objeto da investigação compreende os anos-base de 
1988 a 1991. O ano de 1992 foi excluído da análise, porque a Receita 
Federal não forneceu as informações a ele relativas . 

. Os fatos ora relatados tiveram como fontes de dados a análise 
dos documentos encaminhados a esta Subcomissão, dentre os quais 
çiestacam,.se os abaixo relacionados: 

• 	 Declaração de Imposto de Renda (anos-base de 1988 a 
1991) 

• 	 Declaração de Bens do TRE (1986) 

• 	 Relatório de auditoria do TCU 

• 	 Certidões e escrituras de cartórios 

• 	 Relatório de propriedades rurais - SRF/INCRAJITR 

• 	 Movimentação bancária fornecida pela Subcomissão de 
. Bancos 

11 .. BENS NÃO DECLARADOS OU CUJAS 
DECLARAÇÕES FORAM OBJETO DE 
AVERIGUAÇÕES 

A análise dos documentos relativos ao Senador José Ronaldo 
Aragão indica que, no ano de 1991, houve acréscimo patrimonial 
significativo e omissão de um imóvel na declaração de Imposto de Renda. O 
acréscimo patrimonial em 1991 inclui os seguintes itens: 

• 	 integralização de US$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
dólares) na Dinasa Sociedade Automotiva; 

• 	 integralização de US$ 37.000,00 (trinta e sete mil 
dólares) na Nutriente Ind. Com. de Alimentos Ltda; 
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• 	 aplicações fInanceiras com rendimento de US$ 131.548 
(cento e trinta e um mil, quinhentos e quarenta e oito 
dólares), o que exigiria investimento mínimo de CS$ 
500.000,00 (quinhentos mil dólares): 

• 	 compra de lote com 108.9 hectares no município de 
Cacoal (RO), pelo valor declarado de US$ 3.900.00 (três 
mil e novecentos dó lares), em abril de 91: 

• 	 compra de terreno com 276 m2 em Araranguá (SC), em 
18.07.91, não declarado à Receita Federal; 

• 	 compra de casa na QL 8 do Lago Sul, em Brasília (DF), 
em 31.10.91. 

Conforme leitura das fs. 150 a 152, esta propriedade foi 
adquirida da Telebrás S.A., com preço e condições favoráveis, através de 
venda direta (sem licitação). Em 31.10.91, o Senador pagou uma entrada de 
US$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil dólares) e os restantes US$ 100.000,00 
(cem mil dólares) foram divididos em dez parcelas mensais, reajustáveis 
pelo Índice de Construçãó Civil mais juros de 12% a.a. 

Segundo consta na certidão às fs. 154, a Telecomunicações 
Brasileiras S.A. requereu a execução da dívida do Senador em 09.08.93, 
por falta de pagamento das prestações devidas pela aquisição da referida 
casa. 

111 • CONFRONTO ENTRE OS GANHOS E RENDIMENTOS 
DECLARADOS E A MOVIMENTAÇÃO DE CRÉDITOS 
BANCÁRIOS APURADOS 

Analisando o relatório da Subcomissão de Bancos, verificamos 
que os valores dos créditos bancários superam muito os rendimentos e 

. ganhos declarados. Conforme tabela comparativa anexa, a movimentação 
bancária do Senador Ronaldo Aragão, em 1990, foi 55,31 % superior a seus 

. rendimentos; em 1991, esse percentual subiu para 305,23%. 

'" IV - DENUNCIA~ E FATOS APURADOS 

Segundo certidão às fs. 154, constam contra o nome do 
Senador Ronaldo Aragão carta precatória cível, requerida pelo Banco do 
Estado de Rondônia devido a dívidas por ele contraídas, e carta precatória 
criminal por estar incurso nas penas previstas no art. 171, §. 2°, inciso IV do 
Código Penal Brasileiro, datadas, respectivamente, de 03.08.88 e 15.08.89. 

Sobre a subvenção social destinada à Associação J.R. Aragão, 
o relatório da auditoria do TCU (fs. 190 a 194) informa o repasse de US$ 
673.255,00 (seiscentos e setenta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco· 

. ',j' 
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dólares), em 07.08.91. A prestação de contas desses recursos, que deveria 
ter sido feita em 28.02.92, não foi apresentada. 

De acordo com o relatório citado. as despesas chegaram a US$ 
220.000.00 (duzentos e vinte mil dólares) e há wn saldo de US$ 2.500.00 
(dois mil e quinhentos dólares) que vêm sendo aplicados no mercado 
fmanceiro para manter a entidade. Não há qualquer comprovação de gastos 
relativa aos restantes US$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 
dólares). 

Entre os gastos relacionados; consta que a Fundação comprou 
três ambulâncias. em meados de 1992, da concessionária Dinasa Sociedade 
Automotiva Ltda. de propriedade do Senador, mas até novembro de 1993 os 
veículos não haviam sido entregues. 

Além disso, os recursos provenientes da subvenção foram 
movimentados em quatro bancos diferentes, e não apenas no Banco· do 
Brasil. como determina legislação específica. 

A Subcomissão recebeu ainda várias denúncias contra o 
Senador, constantes das fs. 67 a 91, que não puderam ser investigadas por 
falta de tempo. 

v . CONCLUSÃO 
- ~---

Concluímos que há evidências de desvio de recursos públicos, 
repassados a entidades ligadas ao Senador, que não fIZeram prestação de 
contas dos mesmos, movimentaram ilegalmente as verbas e informaram ter 
comprado bens que não foram l~Galizados. O fato é mais grave porque tais 
aquisições foram realizadas junto a empresas do próprio Senador. 

Por outro lado, a movimentação bancária do parlamentar não se 
justifica face aos rendimentos e ganhos de qualquer fonte declarados à 
Receita Federal, durante o período de 1988 a 1991. 

Ressalte-se que, em 1991, 6 acréscimo patrimonial foi 
,flagrantemente incompatível com a renda por ele declarada. 

Vale lembrar que a maioria dos fatos apurados refere-se ao ano 
de 1991, justamente quando o Senador ocupava a presidência da Comissão 
de Orçamento. 

Em face do apurado recomenda-se: 
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1. 	 o envio de toda a documentação relativa à evolução da 
vida fiscal e patrimonial do Senador à Secretaria da 
Receita Federal e ao Ministério Público Federal. para as 
providências de estilo no âmbito das respectivas 
competências legais; 

2. 	 o encaminhamento ao Poder Executivo do relatório da 
auditoria do TeU sobre as atividades da Associação IR 
Aragão, para que seja instaurado inquérito e adotadas aS 
providências cabíveis quanto aos apontados desvios de· 
recursos públicos; 

3. 	 o encaminhamento ao· Poder Executivo e ao Ministério 
Público Federal da documentação pertinente à compra, 
em condições especialíssimas, do imóvel situado na QL 8 
do Lago Sul, a fim de ser instaurado inquérito para apurar 
responsabilidades . no âmbito.' da Telebrás· e eventual 

. enriquecimento ilícito no exercício de função pública. 

Finalmente, à vista da natureza das irregularidades constatadas, 
faz-se necessário dar ciência dos fatos à Mesa do Senado Federal. a fim de 
que adote as providências regimentais necessárias à preservação do decoro 
parlamentar . 
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I ·.t· , ... , .. ' .'. ,'•. , .... /., 
COMPARATIVO R.~NDIMENT()S ..: (;ANIIOS X CRÉnlTOS BAN(~ÁRIOS. 

OME: JOSÉ RONALDO ARAGÃO 


.•~;~""...~,. 
,/;.;"..:';. ........ "~,...."..,..~~


Q.-."" .... , Trl~~•..'. 

~il:~~**~~j~ ..· 
i~i~·,.~~~f.~ •••. 
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--_._----
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l!:mUSS 

98.131,00 

5.223,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

103.354,00 

C.P.F.:092.409.S04-00 
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'.9'tl' . 
.:m lISS 

123.914,00 

7.019,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

130.933,00 

..•99J 

.:m "ss 

77.810,00 

3.542,00 

162622,00 

7.041,00 

0,00 

0,00 

. 0,00 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO 


DESTINADA A APURAR DENÚNCIAS DE IRREGULARIDADES 


NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 


ORÇAMENTO GERAL DA L~IÃO 


RELATÓRIO DO PARLAMENTAR 

RAQUEL CÂNDIDO 
CPF: 026.399.802-97 

SUBCOMIssl0 DE ASSUNTOS 


PATRIMONIAIS E FISCAIS 
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Relatório sobre a Deputada 


RAQUEL CÂNDIDO 


CPF: 


Não foi objeto de análise, por absoluta falta de 
dados e informações 
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COMPARATIVO RENDIMENTOS E GANtlOS X CRÉDITOS BANCÁRIOS. 
NOME: RAQUEL CANDIDO E SILVA C.P.F.:026.J99.802-97 

( .. UNDIMINTcij jÇANHQS 
1989 < F iijO . . 1991 

[m 'ISSEm "SS.:."SS
":m "SS 
~t~ ...rI.....tar 

7j 22h,lHl118IO,(KI98,1] 1,(lOI 1:!],I) 14,00 
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